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                                                                               Mateus Leme, 11 de Setembro de 2007. 
 
Segue abaixo a relação de documentos para cadastro/atualização em nosso sistema, 
de acordo com o Artigos 28 e 29 da Lei 8866/93. 
 

PESSOA JURÍDICA 
 
1 – Cédula de Identidade e CPF dos sócios; 
2 – Registro Comercial; 
3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor registrado (para sociedade  
      comercial) sendo sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de  
      seus Administradores, (ultima alteração); 
4 – Inscrição do ato constitutivo (para sociedades civis), acompanhada da prova da  
      diretoria em Exercício; 
5 – Decreto de autorização ou registro (para empresa estrangeira); 
6 – CNPJ ou CPF; 
7 – Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, pertinente ao  
       ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8 – Regularidade com INSS e FGTS demonstrando regularidade dos encargos sociais  
       instituídos por lei e expressos nas Certidões Negativas; 
9 – Regularidade com Fazenda Federal, Estadual e Municipal, através de apresentação  
      de Certidões Negativas;  
10 - Balanço Anual; 
11 - Certidão de Falência ou Concordata, fornecida pelo Cartório; 
12 - Alvará de localização. 
 

 
Pessoa Física 

 
1 – Nome Completo; 
2 – Endereço Completo; 
3 – Telefone; 
4 – Atividade; 
5 – Documento de Identidade; 
6 – Cadastro no PIS / NIT;  
7 – Dados Bancários. 
 
 

• PROCURAR O SR. PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA NA COORDENADORIA DE 
COMPRAS – (31) 3537-5808 – FAX: (31) 3537-5807 


